
DECRETO Nº 170 , DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 - LEI N.2763

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDAO
RUA AFONSO PENA, 225                              

18.940.098/0001-22Exercício:2025CNPJ:

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 SECRETARIA DE GOVERNO

43
300,0004.124.0002.2261.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

43
2.400,0004.124.0002.2261.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

0002 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

68
620,0008.244.0004.2376.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

68
670,0008.244.0004.2376.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

68
1.500,0008.244.0004.2376.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

0002 04 SECRETARIA DE TURISMO

918
14.800,0023.695.0005.2352.0000 PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO                  

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

0002 07 SECRETARIA DE FINANCAS,CONTABILIDADE,TESOURARIA E MATERIAIS

264
50.000,0004.122.0009.2235.0000 CONTABILIDADE,TRIB,LIC,COMP,ALMOX,FROTAS,TESOURARI

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

264
90.000,0004.122.0009.2235.0000 CONTABILIDADE,TRIB,LIC,COMP,ALMOX,FROTAS,TESOURARI

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional na importância de

R$199.364,80 distribuídos as seguintes dotações:

199.364,80Suplementação ( + )
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0202 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

361
155,0012.306.0015.2121.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.3.90.30.00 Material de Consumo
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

827
3.262,2012.361.0015.2108.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições
022 010 CONV.1261000368_2023 -VEIC.TRANSP.ESCOLA

827
4.000,0012.361.0015.2108.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições
022 010 CONV.1261000368_2023 -VEIC.TRANSP.ESCOLA

890
407,6012.306.0015.2118.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.3.90.30.00 Material de Consumo
047 000 TRANSF. SALARIO EDUCAÇÃO - QESE

0002 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

518
3.000,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

518
4.000,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

519
350,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.30.00 Material de Consumo
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

524
460,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

524
6.145,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

887
4.595,0010.302.0020.2381.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
055 061 TRANSP. RECURSOS SES/MG - LC 171/2023

829
505,0010.122.0021.2001.0000 SUPORTE AOS SERVICOS DE SAUDE                     

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

886
2.895,0010.122.0021.1389.0000 SUPORTE AOS SERVICOS DE SAUDE                     

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
055 061 TRANSP. RECURSOS SES/MG - LC 171/2023
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0002 11 SECRETARIA DE DESENV. RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

629
1.000,0018.542.0011.2287.0000 CIDADE LIMPA E DESENVOLVIDA                       

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
017 000 CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO ILUMINAÇÃO PUBLICA

650
8.300,0020.606.0012.2243.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01 SECRETARIA DE GOVERNO02 00

40
-300,0004.122.0002.2281.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

41
-2.400,0004.122.0002.2281.0000 ADMINISTRACAO EMPREENDEDORA                       

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL02 00

65
-1.500,0008.244.0004.2376.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.3.90.30.00 Material de Consumo
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

70
-670,0008.244.0004.2376.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

781
-620,0008.244.0004.2376.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS      02 03

119
-90.000,0008.244.0004.2215.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

138
-50.000,0008.244.0004.2377.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL                          

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS
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03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO02 00

178
-505,0028.846.0000.0009.0000 ENCARGOS ESPECIAIS                                

3.3.50.41.00 Contribuições
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

04 SECRETARIA DE TURISMO02 00

847
-14.800,0023.695.0005.1379.0000 PROGRAMA DE INCENTIVO AO TURISMO                  

4.4.90.51.00 Obras e Instalações
070 000 RECURSOS PROPRIOS - DEMAIS

06 SECRETARIA DE DESPORTO E LAZER02 00

245
-1.000,0027.812.0008.1330.0000 ESPORTE E LAZER NA CIDADE-INFRAEST. MODERN.ESPORTI

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
017 000 CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO ILUMINAÇÃO PUBLICA

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO02 02

359
-155,0012.306.0015.2118.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.3.90.30.00 Material de Consumo
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

813
-4.000,0012.361.0015.2108.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições
022 008 CV1261002943/2022-MOB.ESC.CTA16563,8

814
-3.262,2012.361.0015.2108.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições
022 007 CV SEE MOBI. Escol. cta 16526-1261003021

889
-407,6012.306.0015.2117.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.3.90.30.00 Material de Consumo
047 000 TRANSF. SALARIO EDUCAÇÃO - QESE

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 00

440
-350,0010.122.0021.1389.0000 SUPORTE AOS SERVICOS DE SAUDE                     

4.4.90.30.00 Material de Consumo
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

447
-4.000,0010.122.0021.2001.0000 SUPORTE AOS SERVICOS DE SAUDE                     

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%
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10 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 00

476
-3.000,0010.301.0020.2267.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

519
-6.145,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.30.00 Material de Consumo
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

528
-460,0010.302.0020.2002.0000 PROMOCAO A SAUDE DE QUALIDADE                     

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
002 000 RECURSOS PROPRIOS - SAUDE 15%

783
-4.595,0010.122.0021.1389.0000 SUPORTE AOS SERVICOS DE SAUDE                     

4.4.90.30.00 Material de Consumo
055 061 TRANSP. RECURSOS SES/MG - LC 171/2023

783
-2.895,0010.122.0021.1389.0000 SUPORTE AOS SERVICOS DE SAUDE                     

4.4.90.30.00 Material de Consumo
055 061 TRANSP. RECURSOS SES/MG - LC 171/2023

11 SECRETARIA DE DESENV. RURAL, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE02 00

646
-8.300,0020.606.0012.2243.0000 PROMOCAO E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTAVEL      

3.3.90.30.00 Material de Consumo
000 000 RECURSOS PROPRIOS - IMPOSTOS

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-199.364,80

BUENO BRANDAO, 23 de outubro de 2025

LOURIVAL CAVINI JUNIOR
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